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O que é um associação?

• Associação é um figura jurídica (ou seja, com CNPJ) formada por um 
grupo de pessoas com um interesse em comum – que não o lucro.

• Existem diversos tipos de associação: de classe; filantrópica; 
ecológica; defesa aos animais; cultural...

• A Lei 10.406/2 fala sobre as regras de uma associação.



Lei 10.406/2 (com adendos e mudanças que ocorreram com a lei Lei 11.127 de 2005)

• Art. 53. Constituem-se as associações pela união de pessoas que se 
organizem para fins não econômicos. 

Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e obrigações 
recíprocos. 

Fonte:
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11127.htm#art2

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11127.htm#art2


• Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá: 

• I - a denominação, os fins e a sede da associação; 

• II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; 

• III - os direitos e deveres dos associados; 

• IV - as fontes de recursos para sua manutenção; 

• V – o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; 

• VI - as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a 
dissolução. 

• VII – a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas 
contas.



• Art. 55. Os associados devem ter iguais direitos, mas o estatuto poderá 
instituir categorias com vantagens especiais. 

• Art. 56. A qualidade de associado é intransmissível, se o estatuto não 
dispuser o contrário. 

• Parágrafo único. Se o associado for titular de quota ou fração ideal do 
patrimônio da associação, a transferência daquela não importará, de per si 
, na atribuição da qualidade de associado ao adquirente ou ao herdeiro, 
salvo disposição diversa do estatuto. 

• Art. 57. A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, 
nos termos previstos no estatuto.



• Art. 58. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou 
função que lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos 
casos e pela forma previstos na lei ou no estatuto. 

• Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral: 

• I – destituir os administradores; 

• II – alterar o estatuto. 

• Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II 
deste artigo é exigido deliberação da assembleia especialmente 
convocada para esse fim, cujo quorum será o estabelecido no 
estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores. 



• Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, 
garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la. 

• Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, 
depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no 
parágrafo único do art. 56, será destinado à entidade de fins não econômicos 
designada no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos associados, à 
instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes. 

• § 1 o Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por deliberação dos associados, 
podem estes, antes da destinação do remanescente referida neste artigo, receber 
em restituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições que tiverem 
prestado ao patrimônio da associação. 

• § 2 o Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no Território, 
em que a associação tiver sede, instituição nas condições indicadas neste artigo, 
o que remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, do 
Distrito Federal ou da União. 



Passo a Passo

1.Reunião

2.Elaboração da proposta de Estatuto Social e Regimento Interno

3.Assembleia geral de constituição da associação

4.Registrar o Estatuto

5.Legalizar a Associação



Passo 1: 
Produção do Estatuto e Assembléia Geral











Quadro de Associados

Nome
Nacionalidade
Profissão
RG e Expedição 
da ID
CPF
Residência



Ata



Termo de Posse



Passo 2: Registro em Cartório

• Para a realização desse registro você deverá apresentar no cartório os 
seguintes documentos:

• Requerimento assinado pelo representante legal da associação 

• Estatuto datado e assinado pelo representante legal e visado por 
advogado

• Ata de fundação, aprovação do estatuto, eleição e posse da primeira 
diretoria

• Declaração de desimpedimento dos sócios diretores, caso não conste 
no Estatuto Social

• Cópia autenticada do CPF e dos RGs dos sócios

Fonte: https://www.associatec.com.br/



Modelo de Registro de Associação

• Existem vários na Internet.



Passo 3: Tirar o CNPJ

Você deverá acessar o site da Receita Federal e gerar o DBE 
(Documento Básico de Entrada no CNPJ).

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/redesim

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/redesim




•No preenchimento você precisará informar o estado e o 
município onde a empresa está domiciliada e informar 
que deseja preencher uma nova solicitação.

• Você deverá acessar a opção para inscrição e informar o 
número do CPF do associado, o nome da associação e 
confirmar.

•Nessa etapa você receberá o número do recibo e 
identificação do DBE (Documento Básico de Entrada).

• Feito isso você preencherá a ficha com as informações 
solicitadas e depois finalizará o preenchimento e 
imprimirá o recibo de transmissão.



DBE (Documento Básico de Entrada)



• O DBE não é emitido de imediato, é preciso aguardar um tempo para 
saber se a solicitação foi deferida. Essa verificação pode ser feita no 
site da Receita Federal usando o número do recibo.

• Assim que o pedido for deferido você poderá imprimir o DBE em duas 
vias, assinar e reconhecer firma de uma das vias em cartório.

• Com as duas vias em mãos, apresente o DBE na Receita Federal do 
município sede da associação, junto com o documento registrado no 
passo 2.

• Os documentos estando corretos, você pode imprimir o cartão do 
CNPJ através da internet.



Passo 4: Alvará de Licença / Inscrição 
Municipal
• Cada município funciona de forma diferente. Na cidade do Rio de 

Janeiro pode ser tirado por esse link:

• https://carioca.rio/servicos/alvara-inicio-de-atividade/

• Há o pagamento de uma taxa. No caso do PECEP foi cerca de 1.200 
reais.

https://carioca.rio/servicos/alvara-inicio-de-atividade/


Conta em Banco



Certificado Digital

• Certificado digital é um documento eletrônico que contém dados 
sobre a jurídica que o utiliza, servindo como uma identidade virtual 
que confere validade jurídica e aspectos de segurança digital em 
transações digitais. 

• A emissão, distribuição, renovação e revogação de um certificado 
digital é feito por uma autoridade certificadora, entidade encarregada 
da validação dos certificados e vinculada a uma hierarquia na 
infraestrutura de chaves públicas (ICP). 

• https://www.serasaexperian.com.br/blog-pme/o-que-e-certificado-
digital-e-para-que-serve/





Quanto custa tudo?

• Recomenda-se reservar entre R$ 3.500 e 5.000 reais entre custos com 
cartório, assessoria jurídica (advogado) e contábil (contador).

• Além disso, outros custos como certificado digital e inscrição 
municipal.
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